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Introdução

A violência doméstica e de gênero é uma das maiores feridas sociais da atualidade, atingindo milhares de 

mulheres em diferentes classes sociais, idades e culturas. Apesar dos avanços legais e da maior visibilidade do 

tema, ainda é comum presenciarmos relatos de agressões físicas, psicológicas e até financeiras, praticadas 

muitas vezes dentro do próprio lar — um espaço que deveria representar segurança e acolhimento. 

 

Um dos aspectos mais preocupantes é a naturalização dessas práticas. Durante muito tempo, a sociedade tratou a 

violência contra a mulher como um problema privado, restrito à intimidade do casal, dificultando a denúncia e a 

intervenção. Essa visão contribuiu para que muitas vítimas se calassem por medo, dependência financeira ou 

emocional, perpetuando um ciclo de sofrimento.

Objetivo

Nos últimos anos, políticas públicas como a Lei Maria da Penha e a criação de canais de denúncia trouxeram 

avanços significativos. Contudo, ainda enfrentamos barreiras como a falta de estrutura nos órgãos de proteção, a 

morosidade da justiça e o preconceito enraizado que tenta justificar ou minimizar a violência. A mudança efetiva 

depende não apenas das leis, mas de uma transformação cultural que
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Resultados e Discussão

Nos últimos anos, políticas públicas como a Lei Maria da Penha e a criação de canais de denúncia trouxeram 

avanços significativos. Contudo, ainda enfrentamos barreiras como a falta de estrutura nos órgãos de proteção, a 

morosidade da justiça e o preconceito enraizado que tenta justificar ou minimizar a violência. A mudança efetiva 

depende não apenas das leis, mas de uma transformação cultural que promova igualdade de gênero e respeito 

mútuo. 

 

Nesse contexto, a educação desempenha um papel fundamental. É necessário trabalhar valores de empatia, 

igualdade e respeito desde a infância, desconstruindo padrões machistas que ainda sustentam a desigualdade 

entre homens e mulheres. Além disso, é urgente ampliar campanhas de conscientização e garantir que as vítimas 

encontrem apoio psicológico, jurídico e social para romper com o ciclo da violência.

Conclusão

Portanto, a violência doméstica e de gênero não pode ser tratada como um problema isolado ou de 

responsabilidade exclusiva da vítima. É um desafio coletivo que exige ação conjunta da sociedade, do Estado e 

das instituições de ensino. Somente por meio da conscientização, da prevenção e do fortalecimento das políticas 

públicas será possível construir uma realidade em que mulheres vivam livres de qualquer forma de violência.
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